
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 

 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 
LICITAÇÃO:  Pregão Eletrônico nº 037/2026-PML 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para a eventual contratação de 
empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios, para atender as demandas das Secretarias 

Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Planejamento, Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços 
Urbanos, Políticas Públicas para Mulheres, Trabalho e Assistência Social, Esportes e Lazer, Turismo, 

Habitação e Meio Ambiente do Município de Loanda-PR, conforme quantidades e especificações constantes 

do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 

ASSUNTO: Impugnação ao Edital 
 

IMPUGNANTE: ROBSON MAGALHÃES JORGE 

 
Trata o presente de impugnação para alteração do Edital Pregão Eletrônico nº 037/2026-PML, 

formulado pelo ROBSON MAGALHÃES JORGE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 66.090.729/0001-04, estabelecida na Rua Vicente Ferreira, nº 125, Jardim Veneza II, Alto 

Piquiri-PR, CEP: 87.580-000, representado por Robson Magalhães Jorge, brasileiro, divorciado, portador do 
RG nº 8.195.048-5, inscrito no CPF sob o nº 043.040.289-95. 

 

A empresa ROBSON MAGALHÃES JORGE, interpôs impugnação, solicitando: 
 

4. PEDIDOS  
 
a) A coleta e o processamento da presente impugnação, nos termos do artigo 164 da Lei nº 

14.133/2021; 
b) O acolhimento integral da impugnação, para que seja retificado o LOTE 01, itens 01 e 02 

do Termo de Referência, a fim de afastar a exigência restritiva de café exclusivamente na categoria 
extraforte, passando a ser expressamente admitido também o café na categoria tradicional, desde que 
atendidos os mesmos parâmetros técnicos, sensoriais e de qualidade global previstos no instrumento 
convocatório; 

c) A consequente alteração da redação do item para contemplar fórmula ampliativa, como 
por exemplo: “Café torrado e moído, categoria extraforte ou tradicional, desde que observados os 
parâmetros mínimos de qualidade, composição, aroma, sabor, corpo, acidez, pureza, ausência de 
sujidades e demais requisitos técnicos previstos no edital”; 

d) Sendo a retificação apta a afetar a formulação das propostas, a reabertura do prazo legal 
com a republicação do edital corrigido, na forma da legislação aplicável e do próprio instrumento 
convocatório; 

e) Por fim, que todas as comunicações e decisões referentes à presente impugnação sejam 
disponibilizadas pelos meios oficiais do certame. 

 
É o relatório. 

 

FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO 

  
 Primeiramente importante se faz destacar que a Administração se preza a esclarecer sobre 

qualquer fato que seja evidenciado durante a tramitação do processo licitatório, para que fique de modo 
claro, que em hipótese alguma tem a intenção de estar impedindo o caráter competitivo do certame. 

 

Como se trata de questão técnica, foi encaminhado para as Secretarias Municipais de Finanças e 
Administração, Saúde, Planejamento, Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas 

Públicas para Mulheres, Trabalho e Assistência Social, Esportes e Lazer, Turismo, Habitação e Meio 
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Ambiente do Município de Loanda-PR para conhecimento, análise e que fossem prestadas as devidas 

informações, sendo as mesmas: 
 

I – DO RELATÓRIO  
 
Trata-se de impugnação ao Edital do pregão eletrônico acima mencionado, apresentada pela 

empresa ROBSON MAGALHÃES JORGE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 66.090.729/0001-04, estabelecida na Rua Vicente Ferreira, nº 125, Jardim Veneza II, Alto Piquiri-PR, 

CEP: 87.580-000, representado por Robson Magalhães Jorge, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 

8.195.048-5, inscrito no CPF sob o nº 043.040.289-95, sob o argumento de restrição à competitividade 
quanto a exigência do item café extraforte. 

 
Em síntese, sustenta a impugnante que o edital atrelou o atendimento do objeto café a uma 

categoria mercadológica específica, sendo esta “extraforte”, não admitindo o fornecimento de café 

classificado como tradicional, que preenche os mesmos parâmetros técnicos e sensoriais exigidos. 
 
É o relatório. 
 

II – DA TEMPESTIVIDADE 
 

O edital foi publicado no Portal das Contratações Públicas na data de 02/06/2026, sendo estipulada 

a data de abertura para o dia 24/06/2026, às 09h00min. 
 

Nos termos do item 1.11 do edital, as impugnações podem ser apresentadas até 03 (três) dias úteis 
antes da data da sessão pública, por meio do protocolo municipal, e-mail institucional ou sistema 

eletrônico. 

 
Tal previsão encontra respaldo no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece: 

 
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 

A impugnação foi encaminhada por e-mail na data de 09 de junho de 2026, às 09h21min, portanto 

dentro do prazo previsto no instrumento convocatório. 
 

Dessa forma, reconhece-se a tempestividade da impugnação, razão pela qual passa-se à sua análise 
de mérito. 

 
III – DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 
 
A especificação técnica questionada não foi definida de forma discricionária pela Administração 

Municipal, tampouco decorre de escolha isolada do setor demandante. 

 
A Administração Pública possui competência para definir as características do objeto que pretende 

contratar, desde que sejam observados os princípios da legalidade, da razoabilidade, da eficiência e da 

busca da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, não cabe a substituição da necessidade identificada 
pelo ente administrativo pela conveniência comercial de determinado fornecedor. 
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Cumpre esclarecer que tal exigência não restringe a competitividade do certame, uma vez que se 

refere à características amplamente disponíveis no mercado, sendo ofertada por diversos fabricantes e 
marcas regularmente atuantes no setor. 

 

Vale registrar que a simples existência de outras categorias de café no mercado não obriga a 
Administração a aceitá-las, quando estas não correspondem às características pretendidas para a 

contratação. A definição do padrão extraforte constitui escolha técnica legítima, pautada no interesse 
público e nas necessidades específicas do Órgão. 

 

Não foi demonstrado pela impugnante que a exigência de café extraforte inviabiliza a participação 
de licitantes ou restringe injustificadamente a competição, razão pela qual não há fundamento técnico ou 

jurídico que justifique a alteração pretendida. 
 

Assim, a presente impugnação não merece acolhimento, razão pela qual decide-se pelo seu 

indeferimento, permanecendo inalteradas as condições previstas no Edital. 
 

IV – DA DECISÃO 
 
Diante do exposto, e considerando que a especificação técnica relativa apresentada pela 

impugnante, não prejudica a competição do certame, DECIDE-SE pelo INDEFERIMENTO da impugnação 

apresentada, mantendo-se integralmente as disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/2026. 

 
V – CONCLUSÃO 
 
A Administração Municipal permanece vinculada às especificações técnicas previamente 

estabelecidas no edital que viabiliza a aquisição do item café extraforte, inexistindo fundamento jurídico ou 

técnico que autorize sua alteração. 
 

       Dê-se ciência à impugnante. 
 

Prossiga-se com o certame. 
 

Considerando as fundamentações acima citadas pela Secretaria Municipal de Compras do Município 

de Loanda, responsável pela solicitação, este Pregoeiro sugere a Administração, que mantenha inalteradas 
as exigências mínimas especificadas no respectivo Edital. 

 
DIANTE DO EXPOSTO, e com base na fundamentação acima, à luz do ordenamento 

jurídico pátrio, este Pregoeiro, decide pela IMPROCEDÊNCIA, da impugnação apresentada pela 

empresa ROBSON MAGALHÃES JORGE, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 66.090.729/0001-
04. 

 
Loanda-PR, 12 de junho de 2026. 

 

 
João Victor Beltramini da Silva 

Pregoeiro 
 

 
SIMONE REGINA DA SILVA 

Equipe de apoio 

 
 

ADEMILSON MUSULINO RODRIGUES 
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